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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

  O Prefeito Municipal de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei; considerando a vigência do Concurso 
Público realizado para o emprego de Motorista de Veiculo 
Pesado, conforme Edital n.º 001/2013; considerando a 
existência de vaga para o emprego de Motorista de 
Veiculo Pesado, conforme previsto na Lei Complementar 
n. º 20/2009, e suas alterações; considerando os termos 
do Memorando Interno, datado de 09.09.2014 emanado 
da Secretaria Municipal de Obras, solicitando a 
contratação de um Motorista de Veiculo Pesado, em 
substituição ao servidor Marcelo Duque Maciel; 
considerando que tal contratação não acarretará aumento 
nas despesas de pessoal, tendo em vista tratar-se de 
substituição de servidor demissionário.  
 

Resolve 
 
Convocar, de conformidade com o item 

8.1, 8.2, 8.3 e 8.4 do Capítulo 8 do Edital de Concurso 
Público n. º 01/2013, de 18/09/2013, o candidato VILSON 
JOSE NARDO, portador da CIRG nº 9.433.838-7, 
aprovado em 10º lugar no concurso público realizado para 
o emprego público de MOTORISTA DE VEICULO 
PESADO, para, comparecer até o dia 16.09.2014, na 
Divisão de Pessoal deste município, localizada na Rua 
Cel. Emilio Gomes, 731, munido dos seguintes 
documentos pessoais, visando submeter-se a exame 
médico admissional para provimento de vaga existente 
para este emprego, observados os requisitos para o seu 
exercício, conforme previsto no item 8.1 e 8.3 do 
supramencionado edital: 

 
• Fotocópias 

 

I.Identidade, CPF, Título de Eleitor acompanhado de 
comprovante de votação nas últimas eleições ou 
justificação na forma da lei, Carteira de Reservista, 
certidão de casamento (se for casado), certidão de 
nascimento de filhos menores de 14 anos (caso possua), 
acompanhada do cartão da criança (idade até 6 anos) e 
da declaração de matrícula e freqüência escolar (idade 
entre 7 e 14 anos). 

II.Comprovante de Residência. 
III.Comprovante de escolaridade 
IV.CNH – Carteira Nacional de Habilitação D ou E. 

 
• Documentos Originais: 

 
I.Atestado de Saúde Ocupacional 

II.Certidão negativa de Antecedentes Criminais.  
III.01 foto 3 X 4 recente e colorida 
IV.Carteira de Trabalho com comprovante de inscrição no 

PIS/PASEP 
V.Declaração emitida pelo órgão contratante (no caso do 

candidato ter exercido cargo ou emprego público) de que 
não sofreu penalidade, no exercício de cargo ou emprego 
público, nem foi demitido a bem do serviço público.  

VI.Declaração de que não percebe proventos de 
aposentadoria, que implique acumulação com a 
remuneração do emprego público a que está sendo 
convocado, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, 
inciso XVI e XVII da Constituição Federal vigente.  

VII.Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego 
público, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, 
inciso XVI e XVII da Constituição Federal vigente, quando 
deverá ser indicada a carga horária semanal, a 
compatibilidade de horários e a atenção aos limites 
remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da 
CF. 

VIII.Declaração de Bens e Valores.  
 

   Findo o prazo acima sem que seja 
atendida a convocação o candidato será desclassificado, 
devendo ser convocado o candidato subsequente, de 
acordo com o item 8.4 do Capítulo 8 do supracitado edital. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 9 de setembro de 
2014. 
 
 
 
 

GERALDO MAURICIO ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N. º 497/2014. 
 

Súmula: Rescinde, por pedido de dispensa, o contrato de 
trabalho do servidor Marcelo Duque Maciel. 

 
 

  O Prefeito Municipal de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, considerando os termos do protocolado 
sob n. º 003793/2014. 
  Resolve: 
 
  Art. 1º Rescindir, por pedido de 
dispensa, a partir de 3 de setembro de 2014, o contrato 
de trabalho do servidor municipal Marcelo Duque Maciel, 
portador da CPTS n. º 045874 – 00269/SP, ocupante do 
emprego público de Motorista de Veículo Pesado . 
  Art. 2º Publique-se e arquive-se. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 9 de setembro de 
2014. 
 
 

GERALDO MAURICIO ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2014 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 242/2014 

 
GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO, 

Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público 
para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a 
intimação das partes, terceiros e eventuais interessados 
que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão 
Presencial nº 086/2014 (PMRC), realizado no dia 05 de 
setembro de 2014 (Lances e Habilitação), objetivando A 
POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) ARMÁRIOS COM 
ESTRUTURA EM MDF BP BRANCO ÁRTICO ANTI-
UMIDADE, PARA UTILIZAÇÃO NO CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO DO CENTRO DE SAÚDE “DR 
AGNELO MARQUES DE SOUZA”, PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ficando assim ADJUDICADO o 
PREGÃO PRESENCIAL, em favor da empresa A W 
XAVIER DIAS ME (CNPJ: 73.884.785/0001-86), por ter 
satisfeito os procedimentos dentro das formalidades 
legais e apresentado propostas convenientes aos 
interesses da administração: 
 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA APRES QUANT VLR 

UNIT 
VLR 

TOTAL 

1 
ARMARIO 
(ESTRUTURA EM MDF 
BP BRANCO ARTICO 

GEFLEX/AB 
17 Uni 2 2.000,00 4.000,00 

ANTI-UMIDADE, 
REVESTIMENTO EM 
MDF ARTICO ANTI 
UMIDADE, 01 NICHO 
ABERTO PARA 
ENTRADA CADEIRA 
COM GAVETA COM 
CORREDIÇA 
TELESCOPICA 50 CM 
35 KG, 04 GAVETAS 
COM CORREDIÇA 
TELESCOPICA 50 CM 
35 KG E PUXADORES 
ALCA H4000) 

TOTAL GERAL 4.000,00 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 09 de setembro de 2014. 
 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2014 (PMRC) – 

REGISTRO DE PREÇO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 243/2014 

 
GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO, 

Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público 
para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a 
intimação das partes, terceiros e eventuais interessados 
que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão 
Presencial nº 087/2014 (PMRC) – Registro de Preço, 
realizado no dia 08 de setembro de 2014 (Lances e 
Habilitação), objetivando A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE DIVERSOS, PARA USO 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, BEM COMO 
EM SEUS DEPARTAMENTOS E UNIDADES, POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, ficando assim 
ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, em favor das 
empresas infra relacionadas, por terem satisfeito os 
procedimentos dentro das formalidades legais e 
apresentado propostas convenientes aos interesses da 
administração: 
 
I
T
E
M 

DESCRIÇÃO MARCA AP
RES 

QU
ANT 

VLR 
UNIT 
(R$) 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

1 ALFINETE PARA MAPAS - 5 
MM - PRETO - C/ 50 

HOLOM
AX CX 4 6,65 

EDITORA 
CARLÓPOLIS 

LTDA 

2 ALFINETE PARA MAPAS - 5 
MM - VERMELHO - C/ 50 

HOLOM
AX CX 2 6,65 

EDITORA 
CARLÓPOLIS 

LTDA 

3 
APONTADOR DE LAPIS - EM 
PLASTICO RESISTENTE - C/ 
DEPOSITO 

LEO UNI 20 3,80 
EDITORA 

CARLÓPOLIS 
LTDA 

4 ALMOFADA P/ CARIMBO - Nº 
03 - PRETA - C/ TAMPA RADEX UNI 12 5,70 

EDITORA 
CARLÓPOLIS 

LTDA 
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5 
ARQUIVO MORTO - PAPELAO 
2 CAPAS - KRAFT - MEDIDAS 
35 X 24 X 13 CM 

SÃO 
CARLOS UNI 45 4,48 ESTEFANUTO 

E PIRES LTDA 

6 BOBINA DE PAPEL - PARDO - 
20 KG - 60 CM X 50 M SAMPA UNI 8 53,00 

EDITORA 
CARLÓPOLIS 

LTDA 

7 

BOBINA P/ FAX - EM PAPEL 
TERMICO - BRANCO - 
GRAMATURA DE 60G/M2 - 
MEDINDO 216 MM X 30M 

PROPEL UNI 24 8,55 
EDITORA 

CARLÓPOLIS 
LTDA 

8 BORRACHA BRANCA - Nº 60 
P/ APAGAR LAPIS ZAPP UNI 30 0,35 ESTEFANUTO 

E PIRES LTDA 

9 CADERNO 1/4 - BROCHURA - 
96 FLS 

JANDAI
A UNI 12 2,58 

EDITORA 
CARLÓPOLIS 

LTDA 
1
0 

CADERNO 1/4 - ESPIRAL - 200 
FLS 

CREDEA
L UNI 15 9,30 ESTEFANUTO 

E PIRES LTDA 

1
1 

CADERNO 1/4 - ESPIRAL - 96 
FLS 

JANDAI
A UNI 12 3,50 

EDITORA 
CARLÓPOLIS 

LTDA 
1
2 

CADERNO UNIVERSITARIO - 
ESPIRAL - 200 FLS 

CREDEA
L UNI 6 15,20 ESTEFANUTO 

E PIRES LTDA 

1
3 

CADERNO UNIVERSITARIO - 
ESPIRAL - 96 FLS 

VALENT
E UNI 18 6,40 

EDITORA 
CARLÓPOLIS 

LTDA 
1
4 

CALCULADORA DE MESA - 
BATERIA/SOLAR - 12 DIGITOS KENKO UNI 4 17,10 ESTEFANUTO 

E PIRES LTDA 

1
5 

CANETA ESFEROGRAFICA - 
0.7 ESCRITA FINA - DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
TAMPA NA MESMA COR DA 
TINTA, CORPO SEXTAVADO 
DE RESINA TERMOPLÁSTICA 
PIGMENTADA OU 
TRANSPARENTE MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 14,0CM 
SEM CONSIDERAR A TAMPA, 
COM FURO LATERAL, CARGA 
CONFECCIONADA EM TUBO 
PLÁSTICO NÃO COLADO E 
NÃO ROSQUEADO AO 
CORPO, PONTA DE LATÃO E 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, 
COM TINTA A BASE DE 
CORANTES ORGÂNICOS - 
AZUL - C/ 50 

COMPA
CTOR UNI 100

0 1,30 
EDITORA 

CARLÓPOLIS 
LTDA 

1
6 

CANETA ESFEROGRAFICA - 
0.7 ESCRITA FINA - DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
TAMPA NA MESMA COR DA 
TINTA, CORPO SEXTAVADO 
DE RESINA TERMOPLÁSTICA 
PIGMENTADA OU 
TRANSPARENTE MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 14,0CM 
SEM CONSIDERAR A TAMPA, 
COM FURO LATERAL, CARGA 
CONFECCIONADA EM TUBO 
PLÁSTICO NÃO COLADO E 
NÃO ROSQUEADO AO 
CORPO, PONTA DE LATÃO E 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, 
COM TINTA A BASE DE 
CORANTES ORGÂNICOS - 
VERMELHA - C/ 50 

COMPA
CTOR UNI 250 1,30 

EDITORA 
CARLÓPOLIS 

LTDA 

1
7 

CANETA ESFEROGRAFICA - 
1.0 - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM TAMPA NA 
MESMA COR DA TINTA, 
CORPO SEXTAVADO DE 
RESINA TERMOPLÁSTICA 
PIGMENTADA OU 
TRANSPARENTE MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 14,0CM 
SEM CONSIDERAR A TAMPA, 
COM FURO LATERAL, CARGA 
CONFECCIONADA EM TUBO 
PLÁSTICO NÃO COLADO E 
NÃO ROSQUEADO AO 
CORPO, PONTA DE LATÃO E 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, 
COM TINTA A BASE DE 
CORANTES ORGÂNICOS - 
PRETA - C/ 50 

BIC UNI 500 1,00 ESTEFANUTO 
E PIRES LTDA 

1
8 

CANETA MARCA TEXTO -  
COR AMARELA                                                                                                          MASTER UNI 100 1,00 

EDITORA 
CARLÓPOLIS 

LTDA 

1
9 

CANETA P/ 
RETROPROJETOR - COR 
PRETA 

JOCAR UNI 6 2,50 
EDITORA 

CARLÓPOLIS 
LTDA 

2
0 

CANETA P/ 
RETROPROJETOR - COR 
VERMELHA 

JOCAR UNI 6 2,50 
EDITORA 

CARLÓPOLIS 
LTDA 

2
1 CD R - 700 MB - 80 MIN ELGIN UNI 10 1,00 

EDITORA 
CARLÓPOLIS 

LTDA 

2
3 

CLIPS 2/0 - EM ARAME DE 
ACO - GALVANIZADO - CX 500 
GR 

WIREPL
AST CX 10 9,90 ESTEFANUTO 

E PIRES LTDA 

2
4 

CLIPS 8/0 - EM ARAME DE 
ACO - GALVANIZADO - CX 500 
GR 

WIREPL
AST CX 3 9,90 ESTEFANUTO 

E PIRES LTDA 

2
5 

COLA BRANCA LIQUIDA - 
LAVAVEL - NAO TOXICA - 90 
GR 

PIRA UNI 60 2,45 
EDITORA 

CARLÓPOLIS 
LTDA 

2 CORRETIVO LIQUIDO - A ART UNI 20 2,00 EDITORA 

6 BASE DE AGUA - SEM ODOR - 
NAO TOXICO - EMBALAGEM 
18 ML 

CARLÓPOLIS 
LTDA 

2
7 DVD - X - 4.7 GB MULTIL

ASER UNI 4 1,29 ESTEFANUTO 
E PIRES LTDA 

2
8 DVD RW - 4 X - 4.7 GB MULTIL

ASER UNI 4 2,50 ESTEFANUTO 
E PIRES LTDA 

2
9 

ELASTICO P/ DINHEIRO - 
LATEX NATURAL - PCT C/ 1 K 

MAMUT
H PCT 3 29,80 

EDITORA 
CARLÓPOLIS 

LTDA 

3
0 

ESTILETE - MATERIAL 
PLASTICO RESISTENTE - 
QUEBRA-LAMINAS 
INTEGRADO - LAMINA 9 MM - 
DIMENSOES APROX. 13,5 X 
1,5CM (AXL) 

MAKE + UNI 5 1,17 ESTEFANUTO 
E PIRES LTDA 

3
1 

ETIQUETA ADESIVA - INK 
LASERJET 33,9 X 101,6 CM - 
CX C/ 100 FLS 

INFORM
S CX 10 70,00 

EDITORA 
CARLÓPOLIS 

LTDA 

3
2 

EXTRATOR DE GRAMPO - 
TIPO ESPATULA - EM CHAPA 
DE ACO - ZINCADO - 
DIMENSOES 15 CM X 2 CM 

JOCAR UNI 15 1,35 ESTEFANUTO 
E PIRES LTDA 

3
3 

ETIQUETA TARJADINHA 
ADESIVA (P/ PRECO) - ROLO 
20 M 

AF ROL 5 3,60 
EDITORA 

CARLÓPOLIS 
LTDA 

3
4 

FITA ADESIVA CREPE 19MM 
X 50MM FITPEL ROL 230 3,95 ESTEFANUTO 

E PIRES LTDA 

3
5 

FITA ADESIVA 
TRANSPARENTE - MEDIDAS 
12 MM X 50 M 

FIT ROL 18 2,30 
EDITORA 

CARLÓPOLIS 
LTDA 

3
6 

FITA ADESIVA 
TRANSPARENTE - PVC - 
MEDIDAS 4,5 CM X 50 M 

TIGH 
TAPE ROL 12 3,95 ESTEFANUTO 

E PIRES LTDA 

3
7 

GRAMPEADOR DE MESA 
23/13 - METALICO - P/ 
GRAMPOS DO TIPO 24/8 A 
23/13 - DIMENSOES 20,1 X 5 X 
9,5 CM - PRETO 

MASTER UNI 5 50,00 
EDITORA 

CARLÓPOLIS 
LTDA 

3
8 

GRAMPEADOR DE MESA 26/6 
- METALICO - P/ GRAMPOS 
DO TIPO 24/6 E 26/6 - 
DIMENSOES 25 X 5,5 X 11,5 
CM - PRETO 

MAKE + UNI 18 19,80 ESTEFANUTO 
E PIRES LTDA 

3
9 

GRAMPO PARA 
GRAMPEADOR 24/8 - 
GALVANIZADO - CAIXA COM 
5000 

GASFER CX 15 13,00 
EDITORA 

CARLÓPOLIS 
LTDA 

4
0 

GRAMPO P/ GRAMPEADOR 
26/6 - GALVANIZADO - CX C/ 
5000 

MAKE + ROL 18 6,90 ESTEFANUTO 
E PIRES LTDA 

4
1 

GRAMPO TRILHO - 
GALVANIZADO - CX C/ 50 JOCAR ROL 24 8,45 

EDITORA 
CARLÓPOLIS 

LTDA 

4
2 

LAPIS PRETO Nº 02 - 
APONTADO - REDONDO - DE 
MADEIRA DE 
REFLORESTAMENTO - CX C/ 
50 

LABRA CX 3 35,75 ESTEFANUTO 
E PIRES LTDA 

4
3 

LIVRO ATA - 100 FLS - 
NUMERADO - CAPA REVEST. 
C/ PAPEL KRAFT COR PRETA 

SD UNI 8 11,50 
EDITORA 

CARLÓPOLIS 
LTDA 

4
4 

LIVRO ATA - 200 FLS - 
NUMERADO - CAPA REVEST. 
C/ PAPEL KRAFT COR PRETA 

SD UNI 3 18,40 ESTEFANUTO 
E PIRES LTDA 

4
5 

LIVRO DE PROTOCOLO - 1/4 - 
BROCHURA - 100 FLS - CAPA 
DURA - REVESTIDO C/ PAPEL 
OFF-SET PLASTIFICADO 

SD UNI 3 9,95 
EDITORA 

CARLÓPOLIS 
LTDA 

4
6 

MOUSE PAD ERGONOMICO - 
MATERIAL POLIURETANO, 
MACIO - MEDIDAS 17 X 22 X 
0,5 CM, APOIO 2,50 CM 
ALTURA 

VINIK UNI 24 25,20 ESTEFANUTO 
E PIRES LTDA 

4
7 

PAPEL CARBONO - MANUAL - 
PRETO - 1 LADO - AZUL CX C/ 
100 FLS 

KAZ CX 15 30,50 
EDITORA 

CARLÓPOLIS 
LTDA 

4
8 

PAPEL SULFITE A4 (21,0 X 
29,7 CM) - 75 G/M2 - ALVURA 
MINIMA DE 90%, OPACIDADE 
MINIMA DE 87%, UMIDADE 
ENTRE 3,5 %(+OU-1,0), CONF. 
NORMA TAPPY, NA COR 
BRANCA - RESMA 

COPY UNI 150 17,80 ESTEFANUTO 
E PIRES LTDA 

4
9 

PAPEL SULFITE A4 (21,0 X 
29,7 CM) - 75 G/M2 - 
RECICLADO, UMIDADE 
ENTRE 3,5% (+OU-1,0), CONF. 
NORMA TAPPY - RESMA 

JANDAI
A UNI 60 18,45 ESTEFANUTO 

E PIRES LTDA 

5
0 

PASTA AZ 5 CM - CAPA 
REVEST. C/ PAPEL KRAFT 
COR PRETA - MIN 34,5 X 28,5 
X 5,3 CM 

MARCA
RI UNI 15 8,85 

EDITORA 
CARLÓPOLIS 

LTDA 

5
1 

PASTA AZ 8 CM - CAPA 
REVEST. C/ PAPEL KRAFT 
COR PRETA - MIN 34,5 X 28,5 
X 5,3 CM 

MARCA
RI UNI 12 8,85 

EDITORA 
CARLÓPOLIS 

LTDA 

5
2 

PASTA CATALOGO - C/ 100 
PLASTICOS - CAPA PVC 
(PLASTICA) PRETA - 4 
COLCHETES - C/ VISOR 
EXTERNO - DIMENSOES 243 
X 330 MM 

DAC UNI 6 17,40 
EDITORA 

CARLÓPOLIS 
LTDA 

5
3 

PASTA DE PAPELÃO - C/ ABA 
ELÁSTICA - EM CARTÃO HOP UNI 30 1,69 ESTEFANUTO 

E PIRES LTDA 
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DUPLEX - DIMENSÕES 235 X 
325 MM - COR PRETA 

5
4 

PASTA DE PAPELAO - C/ 
GRAMPO TRILHO METALICO - 
EM CARTAO DUPLEX - 
DIMENSOES 235 X 325 MM - 
COR PRETA 

HOP UNI 24 1,69 ESTEFANUTO 
E PIRES LTDA 

5
5 

PASTA POLIONDA - ABA 
ELASTICA - DIMENSOES 315 
X 226 X 55 MM - AZUL 

ALAPLA
ST UNI 30 4,28 ESTEFANUTO 

E PIRES LTDA 

5
6 

PERFURADOR DE PAPEIS - 
METALICO - DE MESA - P/ 2 
FUROS - P/ ATE 70 FLS DE 
PAPEL - DIMENSOES 240 X 
115 X 112 MM - PINOS 
PERFURADORES E MOLAS 
EM ACO - DIAMETRO DO 
FURO 6 MM - DISTANCIA DOS 
FUROS 80 MM 

JOCAR UNI 6 79,00 
EDITORA 

CARLÓPOLIS 
LTDA 

5
7 

PILHA ALCALINA AA - 
EMBALAGEM C/ 4 ELGIN UNI 8 5,00 ESTEFANUTO 

E PIRES LTDA 

5
8 

PILHA ALCALINA AAA - 
EMBALAGEM C/ 2 ELGIN UNI 80 5,00 

EDITORA 
CARLÓPOLIS 

LTDA 
5
9 

PILHA ALCALINA C - 
EMBALAGEM C/ 2 ELGIN UNI 120 11,25 ESTEFANUTO 

E PIRES LTDA 

6
0 

PINCEL ATOMICO - 1100P - 
ESCRITA GROSSA - 
RECARREGAVEL - TINTA A 
BASE DE ALCOOL - AZUL 

MARIPE
L UNI 30 3,50 

EDITORA 
CARLÓPOLIS 

LTDA 

6
1 

PINCEL ATOMICO - 1100P - 
ESCRITA GROSSA - 
RECARREGAVEL - TINTA A 
BASE DE ALCOOL - PRETO 

MARIPE
L UNI 30 3,50 

EDITORA 
CARLÓPOLIS 

LTDA 

6
2 

PINCEL P/ CD/DVD - PONTA 
DE POLIACETAL 1.0 MM - 
TINTA A BASE DE ALCOOL - 
ESPESSURA DE ESCRITA 0.1 
MM - TINTA RESISTENTE A 
AGUA - COR PRETA 

JOCAR UNI 3 3,40 ESTEFANUTO 
E PIRES LTDA 

6
3 

PINCEL PARA QUADRO 
BRANCO (MARCADOR)  NAO 
RECARREGAVEL - TINTA 
ESPECIAL - PONTA DE 4,0 
MM - ESPESSURA DE 
ESCRITA 2,0 - COR PRETO 

MAKER UNI 6 3,55 
EDITORA 

CARLÓPOLIS 
LTDA 

6
4 

PINCEL PARA QUADRO 
BRANCO (MARCADOR)  NAO 
RECARREGAVEL - TINTA 
ESPECIAL - PONTA DE 4,0 
MM - ESPESSURA DE 
ESCRITA 2,0 - COR VERDE 

MAKER UNI 6 3,55 
EDITORA 

CARLÓPOLIS 
LTDA 

6
5 

PINCEL PARA QUADRO 
BRANCO (MARCADOR)  NAO 
RECARREGAVEL - TINTA 
ESPECIAL - PONTA DE 4,0 
MM - ESPESSURA DE 
ESCRITA 2,0 - COR 
VERMELHO 

MAKER UNI 6 3,55 
EDITORA 

CARLÓPOLIS 
LTDA 

6
6 

APAGADOR P/ QUADRO 
BRANCO - BASE PLASTICA - 
C/ FELTRO 

CARBRI
NK UNI 2 3,65 

EDITORA 
CARLÓPOLIS 

LTDA 

6
7 

QUADRO DE AVISO - 
QUADRO DE CORTICA - 
MOLDURA EM MDF - 
DIMENSOES 0,60 X 0,90 CM 

SOUZA UNI 3 45,00 
EDITORA 

CARLÓPOLIS 
LTDA 

6
8 

QUADRO BRANCO - QUADRO 
LAMINADO MELAMINICO - 
DURATEX E MOLDURA EM 
ALUMINIO - 1,20 X 0,90 

SOUZA UNI 2 90,00 
EDITORA 

CARLÓPOLIS 
LTDA 

6
9 

REGUA PLASTICA - 30 CM - 
TRANSPARENTE WALEU UNI 6 0,48 

EDITORA 
CARLÓPOLIS 

LTDA 

7
0 

SACO PLASTICO (PASTA 
CATALOGO) - C/ 2 FUROS - 
FORMATO 0,10 X 250 X 370 
MM MEDIO 0,10 

DAC UNI 200 0,22 ESTEFANUTO 
E PIRES LTDA 

7
1 

SACO PLASTICO (PASTA 
CATALOGO) - C/ 4 FUROS - 
FORMATO 0,10 X 250 X 370 
MM MEDIO 0,10 

DAC UNI 500 0,21 
EDITORA 

CARLÓPOLIS 
LTDA 

7
2 

TESOURA - MEDINDO 21 CM, 
CABO EM POLIPROPILENO 
ATOXICO, COM ANEIS DE 
BORRACHA, PARA DESTRO, 
02 DEDOS, COM REBITE, 
LAMINA EM ACO 
INOXIDAVEL, COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITO DE 
FABRICACAO POR TEMPO 
INDETERMINADO 

MAKE + UNI 10 17,65 ESTEFANUTO 
E PIRES LTDA 

7
3 

TINTA P/ CARIMBO - 40 ML - 
ATOXICA - PRETA RADEX UNI 26 4,00 

EDITORA 
CARLÓPOLIS 

LTDA 

7
4 PEN DRIVE - 8 GB MAX UNI 5 37,10 

EDITORA 
CARLÓPOLIS 

LTDA 

7
5 

ENVELOPE BRANCO - 25 X 10 
CM SCRITY UNI 100

0 0,18 
EDITORA 

CARLÓPOLIS 
LTDA 

7
6 

ENVELOPE BRANCO - 26 X 36 
CM SCRITY UNI 100

0 0,48 
EDITORA 

CARLÓPOLIS 
LTDA 

7
7 

ENVELOPE PARDO - 26 X 36 
CM SCRITY UNI 100

0 0,49 
EDITORA 

CARLÓPOLIS 
LTDA 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 09 de setembro de 2014. 
 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº088/2014 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 245/2014 

 
GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO, 

Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público 
para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a 
intimação das partes, terceiros e eventuais interessados 
que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão 
Presencial nº 088/2014 (PMRC), realizado no dia 09 de 
setembro de 2014 (Lances e Habilitação), objetivando A 
POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO, REPAROS E REVISÃO, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, DE DIVERSOS 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, DO 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE “DR. AGNELO MARQUES DE 
SOUZA”, DO CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
RURAL DO PATRIMÔNIO TRÊS CORAÇÕES E DO 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO RURAL DO 
DISTRITO ADMINISTRATIVO DE CACHOEIRA DO 
ESPÍRITO SANTO, TODOS DESTE MUNICÍPIO, PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ficando assim 
ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, em favor da 
empresa ADILSON ANDRÉ DE ARRUDA & CIA LTDA – 
ME (CNPJ: 08.396.205/0001-40), por ter satisfeito os 
procedimentos dentro das formalidades legais e 
apresentado propostas convenientes aos interesses da 
administração: 
 
ITEM DESCRIÇÃO APRES QUANT VLR 

UNIT 
VLR 

TOTAL 

1 
SERVICO DE MONTAGEM DE 
EQUIPAMENTO ODONTOLOGICO 
POSTO DE SAUDE 03 CORACOES 

Uni 1 340,00 340,00 

2 

SERVICO DE ADAPTACAO CAIXA DE 
COMANDO, SISTEMA DE SUCCAO, 
ABAFADOR E DA REDE DE AR. POSTO 
03 CORACOES 

Uni 1 390,00 390,00 

3 

CONSERTO DE DUAS CANETAS KAVO 
DE ALTA ROTACAO, AJUSTE EIXOS E 
PINCAS, ROLAMENTO E ANEL TAMPA 
DO SPRAY 

Svç 1 240,00 240,00 

4 

CONSERTO DE COMPRESSOR DE AR, 
TROCA DE ANEIS, JOGO DE JUNTA E 
REVISSO DO PRESSOSTATO (POSTO 
DE SAUDE E PATRIMONIO TRES 
CORACOES) 

Svç 1 410,00 410,00 

5 
REVISAO DO CONSULTORIO 
ODONTOLOGICO, TROCA DE TORNEIRA 
CONTROLE DE AGUA E LIMPEZA DO 
SISTEMA DE SUCCAO (POSTO DE 

Svç 1 170,00 170,00 
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SAUDE CACHOEIRA) 

6 

SERVICOS DE MAO DE OBRA DA 
SUBSTITUICAO DO PEDAL DE 
COMANDO DA CADEIRA 
ODONTOLOGICA DO CENTRO DE 
SAUDE 

Svç 1 650,00 650,00 

7 TROCA DE 02 CABECAS DO CONTRA 
ANGULO DA MARCA KAVO Svç 2 190,00 380,00 

8 

CONSERTO CADEIRA ODONTOLOGICA, 
REPARO VALVULA DUPLA DE AR E 
LIMPEZA DO SISTEMA DE SUCCAO DO 
EQUIPAMENTO DO CENTRO DE SAUDE 

Uni 1 160,00 160,00 

TOTAL GERAL 2.740,00 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 09 de setembro de 2014. 
 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

RETIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº 151/2014 
(PMRC) 

 
RETIFICA-SE a publicação do Extrato do 

Contrato nº 151/2014 (PMRC), publicado na Edição do 
Gazeta do Norte Pioneiro de 15 de Agosto de 2014, às 
fls.07 do Caderno Atas e Editais, tendo em vista equívoco 
nas datas informadas no extrato, de modo que o correto 
ver a ser o seguinte: 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 151/2014 – (PMRC) 
PREGÃO PRESENCIAL 073/2014 (PMRC) 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – PARANÁ  
CNPJ/MF: 09.268.008/0001-08 
CONTRATADA: PICCININI SAÚDE OCUPACIONAL S/S 
LTDA 
CNPJ/MF: 01.638.920/0001-00 
OBJETO: A contratação de empresa especializada em 
Prestação de Serviços de Medicina e Segurança do 
Trabalho, para coordenar o desenvolvimento do PCMSO 
– Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, 
atualização periódica e monitoramento do LTCAT – Laudo 
Técnico de Condições Ambientais de Trabalho, PPRA – 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, 
manutenção do banco de dados do PPP – Perfil 
Profissiográfico Previdenciário, inclusive sua emissão e 
atualização individual, sempre que necessária, e 
Prestação de Serviços de Assessoria e Medicina do 
Trabalho aos Funcionários lotados na Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ribeirão Claro. 
VALOR: R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais). 
PAGAMENTO: em 15 (quinze) dias consecutivos, após 
realização dos serviços mediante apresentação de Nota 
Fiscal. 

VIGÊNCIA: 12 de Agosto de 2014 a 11 de Agosto de 
2015. 
ASSINATURA: 12 de Agosto de 2014. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

Ribeirão Claro, 12 de Agosto de 2014. 
Geraldo Maurício Araújo 

Prefeito Municipal 
 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 

 
Ribeirão Claro-Pr, 09 de Setembro de 2014. 

 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 170/2014 – (PMRC) 
PREGÃO PRESENCIAL 084/2014 (PMRC) 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – PARANÁ  
CNPJ/MF: 09.268.008/0001-08 
CONTRATADA: FARMACIA ML ARAUJO LTDA - ME - 
CNPJ/MF: 09.654.830/0001-07 
OBJETO: A aquisição de medicamentos diversos, 
conforme listagem de A a Z do Órgão Oficial da 
Associação Brasileira de Comércio Farmacêutico 
INDIFARMA / INDITEC, a serem fornecidos gratuitamente 
à população, em ações de Atenção Básica no Centro 
Municipal de Saúde “Dr. Agnelo Marques de Souza” nesta 
cidade, pela Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR: R$ 199.000,00 (Cento e noventa e nove mil 
reais). 
PAGAMENTO: em até 15 (quinze) dias consecutivos, 
após realização dos serviços mediante apresentação de 
Nota Fiscal. 
VIGÊNCIA: 18 de Setembro de 2014 a 17 de Setembro 
de 2015. 
ASSINATURA: 08 de Setembro de 2014. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 
 

Ribeirão Claro, 08 de Setembro de 2014. 
 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 087/2014 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2014 (PMRC) 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADO: J. C. CORREA ALVES & CIA LTDA – 
EPP 
CNPJ/MF: 03.676.002/0001-93 
OBJETO: A contratação de empresa de construção civil, 
para construção de uma ponte em concreto ciclópico, na 
rua Benjamin Constant, sobre o “Ribeirão Claro”, neste 
município, pela Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo. 
PRAZO: 24 de Setembro de 2014 a 23 de Dezembro de 
2014. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, §1º da Lei Federal 
8.666/93. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 
 

Ribeirão Claro, 08 de Setembro de 2014. 
 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 203/2013 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2013 – (PMRC) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADO: NETUNO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ/MF: 08.828.924/0001-92 
OBJETO: A contratação de empresa de construção civil, 
para empreitada na execução de reforma no prédio do 
Terminal Rodoviário deste Município de Ribeirão Claro. 
PRAZO: 10 de Setembro de 2014 a 09 de Novembro de 
2014. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, § 1º da Lei Federal 
8.666/93. 
ASSINATURA: 09 de Setembro de 2014. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 
 

Ribeirão Claro, 09 de Setembro de 2014. 
 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 233/2014 
 

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de 
Crédito Adicional 
Suplementar para reforço de 
dotações orçamentárias 
consignadas no vigente 
orçamento. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE 
NA LEI FEDERAL Nº 4.320/64 E NA LEI MUNICIPAL 
Nº 990/2013, DE 26/11/2013, 

Decreta: 

 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral 

do Município, Exercício de 2014, Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 131.556,50 (cento e trinta e 
um mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e cinquenta 
centavos), nas dotações orçamentárias abaixo 
relacionadas: 
 
02.00-GOVERNO MUNICIPAL 
02.01-Gabinete do Prefeito 
04.122.0001.2.001-Manutenção do Gabinete do 
Prefeito 
3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
4.000,00 

 
04.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 
04.02-Departamento de Cultura 
13.392.0010.2.024-Manutenção do Departamento de 
Cultura 
3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
10.000,00 

13.392.0010.2.025-Promoção de Eventos Culturais, 
Artísticos e Comemorativos 
3.3.90.48.00-Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
2.556,50 

 
07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANISMO 
07.02-Transporte Rodoviário 
26.782.0013.2.056-Manutenção do Transporte 
Rodoviário 
3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
50.000,00 

 
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
09.01-Secretaria de Administração 
04.122.0016.2.060-Manutenção da Secretaria de 
Administração 
3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
20.000,00 

 
10.301.0015.2.071-Repasse a entidades que prestam 
serviços na área da Saúde 
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3.3.50.43.00-Subvenções Sociais 
Fonte:303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)-
Exercício Corrente 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
20.268,00 
24.732,00 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito 

aberto no artigo anterior, são indicados como recursos, os 
dispostos no § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
sendo: 

 
I) o proveniente do superávit financeiro 

apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro 
de 2013, no valor de 30.000,00 (trinta mil reais) na fonte 
de recurso 000-Recursos Ordinários (Livres); 

  
II) o resultante de anulação de dotações 

orçamentárias, no valor de R$101.556,50 (cento e um mil, 
quinhentos e cinquenta reais e cinquenta centavos), 
abaixo indicadas: 

 
02.00-GOVERNO MUNICIPAL 
02.01-Gabinete do Prefeito 
04.122.0001.2.001-Manutenção do Gabinete do 
Prefeito 
3.3.90.14.00-Diárias – Pessoal Civil 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
4.000,00 

 
04.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 
04.02-Departamento de Cultura 
13.392.0010.2.025-Promoção de Eventos Culturais, 
Artísticos e Comemorativos 
3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
2.556,50 

 
07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANISMO 
07.01-Obras Públicas e Urbanismo 
15.451.0013.1.011-Infraestrutura em Bairros Urbanos 
4.4.90.51.00-Obras e Instalações 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
50.000,00 

 
10.00-SECRETERIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.01-Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0015.2.073-Atenter população carente com o 
pagamento de consultas e exames 
3.3.90.39.00-Subvenções Sociais 
Fonte:303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)-
Exercício Corrente 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
20.268,00 
24.732,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná em 09 de setembro 
de 2014. 

 

GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
– SAAE DE RIBEIRÃO CLARO – PR 

 
Extrato da Dispensa de Licitação por Limite n.º 

039/2014 – (SAAE) 
 

Favorecido: Maria Célia Brambilla Bággio 
Documentos: CNPJ/MF n.º 79.036.778/0001-00 
Objeto: Aquisição de diversos materiais para escritório 
para uso no Escritório Administrativo do SAAE de 
Ribeirão Claro - Paraná. 
Valor: R$ 1.246,05 (um mil duzentos e quarenta e seis 
reais e cinco centavos). 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA E 

APROVADA e, todos os seus termos e 
atos. 

PUBLIQUE-SE. 
 

Ribeirão Claro, 09 de setembro de 2014. 
 
 

Francisco Carlos Molini 
Diretor do SAAE 
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